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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 93/2023)

 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ     
CNPJ Nº.  13.891.130-0001-03 
GABINETE DO PREFEITO 
                         

 

 

 
 

DECRETO Nº 93/2023 

Revoga O Decreto 091/023, Cancela Processo Seletivo 
Simplificado, Para Contratação Temporária Instituído 
Pelo Edital 02/2023, E Dá Outras Providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

legais e, 

CONSIDERANDO o levantamento que constatou a necessidade de um processo 

seletivo geral, para atender de uma única vez a realidade das secretarias e órgãos 

municipais;  

CONSIDERANDO o melhor interesse da administração de unificar a seleção dos cargos 

em quantidades já criadas por lei, gerando melhor controle e eficiência;  

CONSIDERANDO a previsão da administração de realizar a seleção em curto período 

de tempo ainda nos próximos 30 dias; 

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela, nos termos da Súmula nº. 473 do STF 
 

DECRETA 

Art. 1º Revoga o Decreto 091/2023 e efetua o cancelamento do processo seletivo 

simplificado e todas suas etapas instruídas pelo Edital 02/2023, objetivando o 

provimento de cargos temporários para Secretaria Municipal de Educação e Centro de 

Atendimento Educacional Especializado. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2023 

Marcus Vinicius Marques Gil 

Prefeito de Vera Cruz 
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LEI COMPLEMENTAR (Nº 37/2023)

 
 
ESTADO DA BAHIA  
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

                                         CNPJ Nº.  13.891.130/0001-03.                           

 

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2023. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DESENVOLVER 

AÇÕES E APORTE DE CONTRAPARTIDA 

MUNICIPAL PARA IMPLEMENTAR O PROGRAMA 

MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO 

NA LEI 11.977 DE 07 DE JULHO DE 2009 E NA MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.162 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023, 

NAS DISPOSIÇÕES DAS INSTRUÇÕES 

NORMATIVAS DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA, no uso das    

atribuições legais, de acordo com a Lei orgânica do Município e demais legislação 

pertinente, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações necessárias 

para a aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais para atendimento 

aos munícipes enquadrados na forma da lei, implementada por intermédio do 

Programa Minha Casa Minha Vida – Modalidades Urbana (PNHU) e Rural (PNHR), 

alocados na Faixa 1 do Programa, conforme disposições da Lei 11.977/2009 e na 

Medida Provisória 1.162 de 14 de Fevereiro de 2023, e demais Instruções Normativas 

subseqüentes do Ministério das Cidades. 

 

Art.  2º – Para a implementação do Programa, fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a celebrar Termo de Acordo e Compromisso (TAC) com Instituições 

Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais Diretos 

e Indiretos, Sociedades de Crédito Direto, Cooperativas de Crédito e os Agentes 

Financeiros referidos nos incisos I a XII do art. 8° da Lei 4380, de 21 de agosto de 1964. 

 

§1º-As Instituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar que 

possuem pessoal técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas áreas de 
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ESTADO DA BAHIA  
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

                                         CNPJ Nº.  13.891.130/0001-03.                           

 

 

 

 

 

engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, serviço social, 

jurídico, entre outros, necessários a boa execução do programa. 

 

§ 2º - O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Termo de Acordo 

e Compromisso, de que trata este artigo, os quais deverão ter por objeto ajustes e 

adequações direcionadas para a consecução das finalidades do programa. 

 

§ 3º - O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras ações 

complementares para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas. 

 

Art. 3º – O Poder Executivo Municipal fará a doação dos lotes de terrenos de sua 

propriedade aos beneficiários selecionados conforme o disposto na Legislação 

Federal que normatiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – Faixa 1 e em 

conformidade com os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de Habitação 

vigente. 

 

§ 1º - As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA 

MINHA VIDA – Faixa 1 – Modalidades Urbana (PNHU) deverão integrar a área 

urbana ou de expansão urbana do município, observado e em conformidade com 

Plano Diretor Municipal. 

 

§2º-As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica necessária, de 

acordo com as posturas municipais, regramentos do Ministério das Cidades e em 

conformidade com políticas habitacionais de interesse social. 

 

§ 3º - O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as concessionárias 

e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia elétrica, telefonia, internet, 

televisão e outras, para executarem os serviços necessários para complementação da 

infraestrutura básica necessária, observados os parágrafos 1º e 2º do Artigo 13da 

Medida Provisória 1.162 de 14 de Fevereiro de 2023. Tais serviços deverão estar 

disponíveis na entrega das casas aos beneficiários das unidades habitacionais do 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – Faixa 1. 
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Art. 4º – Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante 

planejamento global, podendo envolver as Secretarias Estaduais ou Municipais de 

Habitação, Serviços Sociais, Obras, Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, além 

de Autarquias e/ou Companhias Municipais de Habitação. 

 

Art. 5º – Só poderão ser beneficiados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA 

VIDA – Faixa 1, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido no referido 

programa e atendam aos requisitos estabelecidos pela Política Municipal de 

Habitação vigente, com prioridade para as famílias de maior vulnerabilidade social. 

 

§ 1º - O beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem 

detentor de financiamento ativo no SFH, em qualquer parte do País, assim como 

obrigatoriamente deva ser comprovado que reside no Município há pelo menos 

cinco anos. 

 

§ 2º - O contrato de beneficiário será celebrado preferencialmente em nome da 

mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência física. 

 

Art. 6º – O Poder Executivo Municipal, poderá  aportar  recursos do PMCMV 

exclusivamente aos beneficiários selecionados que compõem a Faixa 1 do Programa, 

e por recursos financeiros, bens e serviços economicamente mensuráveis, visando a 

complementação dos recursos necessários à construção da infraestrutura dos 

empreendimentos e das unidades habitacionais. 

 

Parágrafo Único - Os recursos financeiros a serem aportados não poderão 

ultrapassar o valor de R$60.000,00 (sessenta mil reais )por beneficiário da Faixa1 do 

PROGRAMA MINHACASA MINHA VIDA e a eles serão transferidos diretamente, 

de acordo com as cláusulas a serem estabelecidas no Termo de Acordo e 

Compromisso firmado com Instituições Financeiras autorizadas. 

 

Art.  7º – Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – 

Faixa 1, fica avençado que: 
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§1º Os beneficiários ficarão isentos do pagamento do IPTU – Imposto Predial e 

Territorial Urbano, durante o período de construção das unidades e também 

durante o período dos encargos por estes pagos, se o Município exigir o 

ressarcimento dos beneficiários; 

 

§2º As unidades habitacionais que serão construídas ficarão isentas do pagamento 

do alvará de construção, do habite-se e do ISSQN incidente sobre as mesmas; 

 

§3º Ficará assegurada a isenção permanente e incondicional do Imposto sobre a 

Transmissão de Bens Imóveis e do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, 

que têm como fato gerador a transferência das unidades imobiliárias ofertadas no 

citado Programa. 

 

Art. 8º – As despesas com a execução da presente lei, de responsabilidade do 

Município, correrão por conta da dotação orçamentária vigente na Lei Orçamentária 

Anual do ano em que ocorrer o evento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 9º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 29 de agosto de 2023. 

 

Marcus Vinicius Marques Gil 

Prefeito 
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LEI (Nº 1061/2023)

 
 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ     
CNPJ Nº.  13.891.130-0001-03 
GABINETE DO PREFEITO 
                         

 

 

LEI 1061/2023 
 

Autoriza o Município a realizar repasses aos profissionais da 
enfermagem da diferença remuneratória resultante do piso 
salarial nacional conforme decisão do STF e dá outras 
providências. 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais, de acordo com Constituição Federal  C/c  com  o  Art.  28 

parágrafo único da Lei orgânica do Município e demais legislação pertinente, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CONSIDERANDO, que a decisão do STF é em caratér cautelar (não há decisão de 

mérito) e que também não existe ainda fonte permanente de financiamento pela União, 

recomenda-se que essa Lei não institua o piso no ambito do Municipio, mas sim autorize 

os repasses dos valores efetivamente disponibilizado pela União aos profissionais para 

fins de cumprimento da decisão do STF.  

 

Art. 1º Autoriza o Município a realizar repasses da diferença remuneratória resultante 

do piso salarial nacional na extensão do quanto efetivamente disponibilizado, a título 

de assistência financeira complementar, pela União, bem como cobrir os valores dos 

encargos legais, como obrigação patronal junto ao INSS, cujo valor deverá cobrir a 

diferença salarial e os encargos legais obrigatórios provenientes. 

 

Art. 2º Os repasses serão realizados conforme informações do sistema 

INVESTSUS, com valores descriminados, memória de cálculo, para cada 

profissional, até 30 dias contados do recebimento dos recursos em conta 

específica.  

 

Art. 3º - Fica o município autorizado a realizar todas as alterações orçamentárias 

necessárias a efetivação dessa lei. 

 

Gabinete do Prefeito, em 29 de agosto  de 2023. 

 

Marcus Vinicius Marques Gil 
 Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE URBANISMO, CONTROLE E MANUTENÇÃO DA CIDADE – SUCOM

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO (Nº 02.08/2023)

 
 

 
 

Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande CEP: 44470-000 
E-mail: sucom.ambiental@veracruz.ba.gov.br  

 
 

 
Coordenação de Fiscalização e Licenciamento Ambiental 

 
NOTIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO N° 02.08 /2023 

NOTIFICADO 

Nome / Razão Social: Associação de Mor. E Proprietários do Lot. Praia da Sereia 
CNPJ:33.189.245/001-68 
Endereço: Loteamento Praia da sereia n 14 Aratuba – Vera Cruz  
_________________________________________________________________________ 
Notificação Vinculada ao Processo: Nº 2700/2023 
Empreendimento: Loteamento Praia da Sereia 
Endereço: Loteamento Praia da Sereia n 14 Aratuba – Vera Cruz 
_________________________________________________________________________ 
 
Pelo presente, fica notificado que a Secretaria de Urbanismo e Controle Municipal – SUCOM, 
através do seu técnico credenciado vem comunicar ao supracitado, considerando as novas 
diretrizes adotadas pelo Município de Vera Cruz para sua fiscalização e licenciamento ambiental, 
que: 

TORNA-SE HOMOLOGADA A APLICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO_MULTA N° 01-05/2023 : 
ASSOCIAÇÃO DE MOR. E PROPRIETÁRIOS DO LOT. PRAIA DA SEREIA. , CNPJ: 33.189.245/001-68 
, com sede à Loteamento Praia da sereia n 14 Aratuba – Vera Cruz, MULTA AMBIENTAL 

APLICADA NO VALOR DE R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) POR INFRIGIR NORMA AMBIENTAL 

 

Esta notificação está relacionada ao Processo   2700/2023/SUCOM-CFLA 
  
 

Notificação emitida em 29 de Agosto de 2023. 

 

 

Responsável Técnico:                                         

Silene Costa de lima 
Diretora de Fiscalização e Licenciamento Ambiental 

SUCOM / Decreto nº 67/2023 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2023)

                       ESTADO DA BAHIA 
                       Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
                       CNPJ: 13.891.130/0001-03 
                       Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
                       CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 027/2023 
 
 
_____________________________________________________________________________ 
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis de uso infantil para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Vera 
Cruz/BA. 
Processo Administrativo: 0231/2023 
Fundamento Legal: Art. 24, II da Lei 8.666/93 
Dotação Orçamentária:  
Órgão: 05.01 

Projeto/atividade:2015 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.30 
Fonte: 1.500.01/1.550.04/1.540.19 
Contratado: CLAUDIO DOS SANTOS SILVA 
CNPJ: 17.501.328/0001-94 
Prazo: 90 (noventa) dias  
Valor Global: R$17.002,50(dezessete mil e dois reais e cinquenta centavos). 
 
 
 
Vera Cruz/Bahia, 28 de agosto de 2023. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO – SEINFRA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE SUSPENSÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ- BA 
CNPJ: 13.891.130/0001-03. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0220/2023 

 SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
 

 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de material 
elétrico para execução dos serviços de instalação e manutenção dos 
dispositivos de Iluminação pública nas diversas localidades, para atender as 
necessidades da Seinfra do município de Vera Cruz/Ba, devidamente 
autorizada pela Portaria N° 002/2023, torna público para conhecimento dos 
interessados que decide SUSPENDER, para análise do termo de referência, 
tendo em vista impugnação apresentada pela empresa I O BARBOSA RI 
PROJETOS, CNPJ: 46.226655/0001-83. A nova data de abertura será 
divulgada na forma da Lei. Informações: peveracruzba@gmail.com. Vera 
Cruz, 29 de agosto de 2023. Andrea Epifanio de Oliveira– Pregoeira. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0270/2022)

1801/2022 1t24 
SEVOOVBA - 00056709.3- Ma de Regis. do Preps 

GOVERNO DO E574 00 04 RAMA 
SECRETARIA DA SAÚDE SESAR 
NÚCLEO DE REGISTRO nE PREÇO. SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FM SAÚDE - SA FTEC SF.S AR/S A FTECA1AMRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Mudalidade de Licitaiu: PREGÃO ELETRÔNICO 

ITEM: 65.02.43.00000161-9 ENALAPRIL naleato 20 mg, comprimido. (RP MUNICIPIOS). Número PE 270.2022 

O ESTADO DA BAHIA, ante ato represented° petal') Dr(a). Dr.(a)ADELIA MARIA CARVALF10 DE MELO PINITEIRO, Molar DA SECRETARIA DA SAÚDE DA SAÚDE de Bahia, CNPJ 05.816.630/0001-52, situ& na Avarida Luis Mona Filho, 
Nalafturna 06, Ls* B, tr. 400, no Centro Administrativo &Bahia - CAB autorizado pelo Dew** Mega* de competancia publicado D.O.E. de WWI no1 5, doravante download° ESTADO, os proponent., /NOVAMED HOSPITALAR LIDA, CNPI/CFF 

o' 12.889.035/0001-02 situada Rua Donor iodo Cameo, n' 2115, baitro IndosniaL- Erechiszt, Estado do Rio Grande do Sul- CEP: 99706250, neste alo 'unrest:mark pelo Sr REDONE) ROBERTO SITEVENS, portador da odd,* de Identidade 
n°1099436834, expedida pela SJS/RS, otscrito no CPF/MF sob o 004.421.050-70, doravante draominados FORNECEDORES, ern decant:n-1a do pre* eletrônico n. 270/2022 processo adralnktrativa 019.3712.202L01033411-49 finnan a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, proveito dos &gam cooddodoo vinculados ao region" do pre*, aqui denuminadus UNIDADES CONTRATANTES, 900 cc regent polo Lei External n" 9.433/05, pelas norm's gemid da Lei if 100.66/93, 0000pectivas alleraLed, polo 
Deena° Este/bad n• 19.252/19, bem mono pole legislar* raped!"oa nothante an °Wan licilodo, mediante on 0ld000loo e *dialoo 00041010 tonal= 
I. Objeto 

1.1 0 objeto dists ata So revistro de mums de imon. do pr.:salmon° licitatório grafado no preambulo, con forme especificações, condipan sordid, proms o quantitativos candidates do inductee:no convocatório, quo a cam Mono integrant 0000000 limalmento 
tansoilos, assim am° o conteddo daproposta apresentada pela Hama. 

0.2 Nos tenon domo. 17, 01., do Derreto estadual rr 110252/19,/ adado eraser acniaimos no, quantitativos 'judos pela ata de regigro de prco. inclosive 000000010 de quo trata o ant 143, I', da Lei estedual re 9.433/05. 2. &Oa gantelador e maddpaates 

2.1 0 &girt gerenciador deste tegistro de preços Sn SESAB 

2.2 Sid &gips panicipantes os seguintet &ski e entidades: Estado c Munielpioi do Estado da Bahia 
2.3 0 eadasuro de rearm sera composto consoante o (Llano* no ari 16 do Dania ereadool 0'19.252/19, e formallmdo inediante a junta& da ata da sessio' pública da licitaçao a goal sera anedsola a esta Ala de Regime AIE Preços. 

3. Pram° de velidade du registro: 

3.1 0 prole de validade du regia :era doo) (0001 000, imprormgavel 

3.1.1 Rend,' o pram de validade do Registro de Preço infaior, a 01 imn ono), seni admitida a *nog.* da viOncia du Ata de Registrn de Prond, para completer cste pram, desda que prevista no edital, 'tame quo as condições de contrataiti coMinintrem 00 mama; 
vantojosas para a Adminiaratio. 

3.2 Durand: pram de valid.* do agar° doormat, as *pas tad selaicandas fin* 3 disposimlo da Administrado para que digne es corandamks opottunidad. o quantidadm de quo ...sitar. &yank a oronvadencia 400 300000 c/ou ontidaiks contratantot at/u 
Rialto cstabciccido. 

3.3 A ex istducia de preços registrados nio oblige a Admintaracio a firmer as contra/Loki quo dcla poderio advir, ficando-lhe facultade a MOW* de outros Incido, impcitada a legislavio reladva as licitaZies, tondo assegtoado do benefit-4N° do rogistro a pracrartela 
mu igualdado de condições 

4. Pre. 

4.1 Os prevos noorem praticados =contra.o especiLeados no Ama• Duke desla Ate. 
4.2 Nos preços registradod ectio inclutdos tado, as moos com material de consonto, salirlos, encargos socials, preold000lScl000 tutbalhIstas de ado o pessodl do FORNECEDOR, coma lootbIm fardamento, transporte de qualquer naturem, materials emptegados, 
inclusive fammentad, MenOlios e equIpamentoo milloodoo, depreclado, alugualic administrado, tributes, impoons, texas, eroolomanos e quaisqua outros mans que, direta 00 Jodi's-camerae, se relacionem corn o fist comprimento pelo FORNECEDOR dos obrimoled 4.3 0 órgiln gerenciador dispnnibillani no site °fieldl de commas eletranicas do Estado da Bahia oa proem registiudat pant orients* dos donnas dram e entitled. da Administrain Públieo EstaduaL 4.4 Eon *burns hipôtese serio nib:balm preps inroopotionet eon, co precim com-ntes no moetodo,00 Dead., pela Administradn Pública Eaadual too por 6r5410 °tidal competente on constamea da tabela de pre* aferencaid 4-5 0 órgao garnciador mohair& p.quise dc moreado periodicamente, rim do Wei/ion a vantajodidade dos proms regiarados nests Ata 
S. Dulado ornmentirla 

5.1 As &somas demountu da contrataio roonocrlol canto rid dotamlo orçamentaria concerto,. is UNIDADES CONTRATANTES, domed° coda *Irate* der preadult' do onisalo da detleramlo de compatibilidade com a Lei dc Responsabilidade Fiscal - LAE 

6, Contrast* 

6.1 A contratacao cum o FORNECTDOR obodocorãoo *dens do Mournento convocatório e de minutia de contrato dole constante, que a now ata intern= independmtemente de Iransaiçio, especial/acute as dimosições quanto: ao objeto; oo podo do vigIocia 
contratoalt O prestatto de garattia on regime de execuelo ou forma de fornecimenuc is obrimsies des pates; i liscalizaio do contrang ao recebimenlo do ()Woo; O condições de pogomoolo;5 mautueneau das eranligões da proposla; is alterações contratuals; 
inesecalio e teal* e penalidades. 

6.1.1 A criterio da Atbnioistravio, 56eo01tu400 subentuivio do commas por inammestro equimlente, Autonsar,do dc Fomecimento de Material - AFM ou Autonzano de Fronded° de Servign -APO, conform o ado, desdc quo prescano as condtedes do tut 132 da Lei 
edtadual n' 9,433/05. 

6.1 2 Consideraose-an literalfnente transmitoo on inxtrumento equivtdeme babe ad el0000lo,oc condigded pr.istas na minute de corm* *emote do convonntirin. 
6.1.3 AA UNIDADES CONTRATANTES pod,* solicharaut forneador, dentro do pram de refill* do Region, de Plans, Olt quantitutivos dos maenad Ion serviços de acordo coon sum neecuirlad,o o moteitaleo no limou mainina estabelecidos owe ailed e a ordeal 
do classified* des propostas. 

6.1.4 A acorn:vein de fato tupervoiteno, *ornate de caso fortnito ou forms major quo prejudique, 0,040 que temporarianione, o comprimodo da ata de rogistro doormat &Arai Oco comomeada pelo fornemalor ant. do pedido dc fonsaimunto, o qual Sari liberado do 
cOmprorniI60 aistunido, sern ;splicer* de penalidade, so 000tinnada a veracidade dos motives c alegações apresentadal. 
ELI -Na hipthese do item 61.4, olternarivamatte so cancelammto do item tegistrado, podesi der ododddoo subsiltuimlo da mama do protium por mum de qualidade equivalente ou superior, mediante rancor tacmar fundameetado, no qual seja demonstrado o 
am:Jim:no dal; oopociliooçloso dos requishos pertinentos on objeto, bem canto a adequal° do prep, vale& a &ado de valor amain tio anteriormente registrddo 
6.1.6 -Na Coma do an. 167, XVIII, da [,el Prod,' 9.433/55,0 duns° superior a 90(0000000) cll, dos pagamentos devidos pela Administrailo demounto, de obras, waked ou fornaimento, oo panalas deities, ji reabidos ou meadados, salvo cm cam de delectable& 
pública, suave paw** da oniern laterna coo guerra, adapted ao FORNECEDOR o dicolco de °plat polo suspentio do cumprimento de sun obrigaões junto SUMIDADE CONTRATANTE inadimplente, ata que seja nonualizada a situação-6.2 0 FORNECEDOR nerd convocado a easing, o nano de contras% ou Instrumento equivalente, se foro emu, no prazo Endo op edital, sob pena de deceit do direlta i cantatas*, eau prejulzo des Ulnae: previstas cm 001, podendo solicitar sua pronogo* por Igual 
perlado, por moth° justo e aceito pela Administrasio 

6.2.1 A windmill do contsan &vent For realizada polo repredentance legal do FORNECEDOR ou inandatririn am pater. camera. 
6.2.2 A rocosa injudificala do, fruneador an o,hoerov t, tam° de a.mto on, instruments equivalente martini a ennead° das penalidadee leadmente ntabeleridas. 
6.2.3 Equipare-se àrro.otoo pm-vista no item 6.2.2 a artantaincia o timtecolor debar do manta as oandied,,s do habilita* exigidos na lidroçio, on, por qualqua nudo der causal nnpoSbibilidalc tic substeiçao do tomato, 6.3 Como *di* gam all:bray* do 
contrato o FORNECEDOR dead manta, durum.: todo o maze do validade do regiana todas o, *dim.)eo de habilitado, ficando ivelaraido que niu todo contratados no fornaelloros ou prestarloros do derviço quo rio ostejam corn daumentado regular no Cam., 
Uniticado de FOITICCINJOIV4 disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços- SIMMS. 
6.2.405 dispoao neste and° também se optics aos integnintes du cadastro de reserve, quo, nonvolatile, na firma do emus dead artigo, 010 loo000mu compromisso assumidm sent justificative ou com justificative rectisadd polo Adrainistrado. 6.2.5 A critdrio de Admindstmcio, a assinatura do want° ou do instrument° equivalente se dari por meio du Siam. Eletreatico do Informaões SEI, case on, 90 00 licitante dovuniprovldmeioro cadastramento de seu reprnmoune legal cm pr000100da110 coda* 
eletrônico gmcgacarnsmaggellagedabr 

6.3 Como condiçio para cols-bra* do matrato, o FORNECEDOR &yeti mama, &ramie auto o pram de valldade do registro, todas as condipl de babilltano, limed° esclarecido que nio set* *naiad., os forneccdores ou *Madam de serviço got oào estejam 
con denudate* regular no Cadaaro Unified& de Fonacedores, dapontlailizado no Sienna de Material, Parimaalo e Semis:as - SIMMS. 
6.4 Na hipôtede doo FORNECEDOR. convocado ndo axiom o termo de contra°, oo nap aceitar ou retire, o loam:auto equivalente, no prom o ow, condictes estabelecidos no edind, a Administramlo laded coovor0000 deOlOifl FORNECEDORES intqtratued do add°. 
dc Federal, obedecendo a ordcm dc dominated°. 

7. Redjostamento doe papa misleadon cm ata 

7.1 Od preps do lbws o irrofitativitis &mac o transom° do prazo 40 12 11106Cd do data de dormentação da proposhL mós o quo a cona-ssio do trajoadmento, nos ICTIOS dO inc. XXV do drill° da Lei coadual ir 9,433/05, soi Rita inediante d mikado Jo INPCABGE, S. Rail* dos prams registrados cm ata 

LI Os picas ¡mimed. pudeliu tivistys on decortincia do VOCTOLOO nab* dus pram en atiados nu maitado nu do Fato quo slow o may dos sovioa ou boo resisted ubserverlos parammus defirodus na alrnos "d"do av., II du wool dry at, 143 do Le; 
dated.' "9.433/05, 

8.1.1 A alters* ou revisit° de paces registradoe em Ala ntio implied a review autoraitim dos preços dos contratos dram*oo do respectivo Registry de Pro*. 
8.2 ()damn' o preço registrado 0ornar4e eupmfor au preço praticado no mercado par motivo alIpcmaiente, o irgio gerenciada oouvonue'áou fornecedor. consonnes &ant de registro de preços e do cad.o de reserve para mamma= o reduedo dos pre* dos valorm, 
praticados pelo mereado. 

8.2.1 Os fornecedores quo ELIO accitarem redo* seus prems dos valor,, *cicadas pelo mercado se* liberados do compromisso assurnido am alnico* de penalidade. 8.2.2 A ordem do classified* dos fornmedares que amebae* reduzir sous moos oos valores de macado observant a classificarao original. 

0.3 Quando o preço de nterendu n.o,or.0000po.jnomao pregul registradod, mated o furneerdm, co nib podrr cumileir 0 compromirau plehear orcviogo do am reeee, ;minima, o pedido come demundbado da efetiva oconincia do desequilibrio. 6.3.1 A eon:ciao/In do pedido d.e *am no prazo miximo de I 5 (quitue) dim, &none o quid o forneador treat obrigado a garantir n &merino:ma do mural on, a omen* doe ROtViOOK, sendo um rote pea° poderit set model*, cam boa necessitlade de alga* 
para complomontm a valise do plcito, 

htlpieNsolohlala.uovIr/saktordroladoe.ph{ihmawahleumanto inpereir webAstak.orlomarror. anuandram_oraunomonstazazzzatma sistana=1000110100Ainfra_onldada joue0110008712&Inha 
hastoso847daanzeosse7429dertaczzoundalszesds72agaminas7a2mberame 00 
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SEe001e0A-03a5a7antta- Atado Regam de Prma 8.3.2 Confinnada a vaacidade dos motivos o alegaçaes apresentatha, o foroccedor estari liberado do compromisso ammid°, lam aplicacio de penalidade, caso a comuniawdo acorro antes do pedido do ¡Merino:Mo. 11.3.3 PJ8o aamlunvad. a ',maids& dos alegaçóes apresentadas no pleito de revisio, tiered our Insuturado process° administrativo pars apliracio de mock on face dos compromiss' os que maim &hod° de honrar. 8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o &ado gar-ociador podera convocar os demais fomecedores consumes sito cadastro de maw pata quo se manifests:us scam da raanutenvio do prep, reglarado.6.3.5 Havant° manifestaçdo polo montteorlo do prep rani:trade, o órgdo gareaciolor as:moved as neeessárias modltlawdes na ata, compoodonovo cadastro de rem:rya e disponibilizando.o ao site oficio! de commas del/infra. do &tofu, observada ordeal original de 

chaelri..ton protone male doom interessado.

83.6 Nan havendo ineressadm na manutenolo do pram, o órgba goenciatior &yeti puocodord revogacia da ata de minter de preps, adotandn as medidas cad:vela para olusnalo da contrataçao toms vantajosa, sendo-lhe &mikado deflagrar processo de negartaplo do 

porcos com todos os forma:edam vanstintts da ata de registro du amps c do colastro de memo, nas seguinm hipómes: 
1- constabolo do twit.: goal do fato goad°, da mid°, mecialmente to hipótese de mereados regal:Woe ern qua os meow sotnan variaçbot tic modo uniform.: on hommpleva: II - majoraado dos pmos correspondentog on tabelado prows rcfcrerteims adotada pals Adotimstraalo Mika Estadual; 
III - cristencht de rejoin, ante a impossitslidade dc imediata dcflagracdo do novo procedimento licitatória 
8.3.7 No macaw, de negochiplo, somente poderdo apresentar nova preen os fornecedares constant.* da ala de registro de preços e do cadastro de resova. 8.3.8 0 preço madam da negociaalo slevad ohonovosro disposto no °Unsold 4.4 data aril. 

9. [attachment° do regbau 

9.1 Os preços remstrados poderio ser cancelados: 

9.1.1 por iniciativa da Administraplo Pdbliat Eatadual. em tax& de interesse público Nadu:smoke 
9.1.2 quando o fornecalor estiver liberado do compromisso, nos shuaçOes previous no Literal° a" 19 252/19. 
9.1.3 quail&o fornecalon 

descumprir os condiaies do alital 00 da ata de oogiclmdc preos; 
b) nde assinar o tenno de contra., Oct instnunono equivalent° no pram tatabalecido polo Adminiorsolo MSc. Estadual, sun justificativa accitável; c) for declarado inidiinco ou aspens° do &mho de licitar oa contratar, na forma da lei; 

d) dor coma ác n,o0o administranva dc contrato decorrente do 'swam dc preços, portos doe motivos clencados nos mcisos dc Ill a XII do art. 167 da Lai estadual la" 9.433/05. 9.1.40 canc.:lament° de prom registrados nas hipóteses pm:vistas no cláusula 8.1.3 soi form:land° pot' dcspacho do órg0o gercnclador, assegrado o contraditório e a amnia defesa. 9.1.5 Poi admitida a suspendo cautelaa dos preços registrados C. osso dc tiara 

iminente da ocorro/tolo de fatos tme possam hazer prquiro ao erldo ou lode ao interease ptiblico de &kit no ¡Morava: nsP0.95,810. Peualidades 

10.1 0 deseumprimeme da Ata dc Regime, derreços ensejani apileacio das patalidades estabelechlos on EtlitaL 
10.2 Caberd ao &ado gemociador adotar as providincias neeessirlas 11 aparaslo de Maim dxotrattest 
a) de Infrao3es LOZCCISICIIICS ao procedimeato liceardslo; 

bi do descumprimento do paatuado nassa de regletro de preass; 

el du descumprimento das obrigaçdes contumais, not relaplo is suss próprias 000tmutp5es 
10.3 Calera a &go entidade participante aloha:as providincias necessirias apurgio de incites deconsates do desounprimento do pactuado on ata registro de preens Al aas ohrigaçdes contramis on reltwitt As 711111% pr6prias rontrataçam, infommodo as 

Ocorn.‘neias ao &gap gerenciador.

11. UtIllsaplu da ata por órgios on adidades nio participaota 
(1) Ndo podeti hava adesio posterior à tit4 de registro de pews decormto desta heitaala 
() 11.1 Paden' haver adtado postos/orA ata dc regime de preços deconvatc deas 

12. N'hieulacIle SO What dc lialtaçdo 

latent= a arcuate Ata, caw se win ativessera aloneness, todas ao clo/sootlaso condigdm estabelecidas so macaw dattattaio Mend° no meambulo desta instrument°, factuove moms e adendos, e a proposta do PORNECEDOIL 13. Da Camonlat4. E1.1fdatica 

13.1 Fiat nacho& qua o. ams de comunicaalo processual CUM oPOIcJtlECvoJR poderio ser realisados por ma° elan3nico, Am forma do disposto na Loto' 12.290, de 20 de obeli de 2011, e du Decreto le 15.805, de 30 de dexembro dc 2014. 13.1.1 0 FORNECEDOR dewed owner stualizado o endereço clendolco cadastrado no Sistema Elardnico de Informações - SEI, para exit° da recabimento do notificaolo e intimagio dooms processuals. 14. Faro 

As mutes elegant o Fona da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, title prevalecerd sobre qualquer mum, por mais privileglado que seja, para ditintlr quaisquer orituntas deem Marmon°. Anosos: 

atetaranhama.ba.aovnestemnantaaorptamesoadoeuntantajetamir webeircao origint.99vore vlwalinr9id_documenta=u19./20991ra 
eiguensa.logooalosairttra_unglad•jaw.11oo6971,9pgrn 

hanlv9938‘790.4.65c74291901a02.te9lidalvetidti7[358919001740259319/7c3c 
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SEW3O0BA-001)567984713- Ate de Region de Pregoe 

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO! SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS LOGISTICOS =TEMA INTEGRADo DE MATERIAL, PATRIMÔNIO E SERVIÇOS - sImpAs vERsAo - 40.15.0ihn 1 mÔDULO: LiciTAçA0 
sEsA0 - FUND() ESTADUAL DE SAUDE - SAFTEC 
PREGOEIRO 

Mapa de Preços 
19.180-PE270/2022 

Vigência: 

Item: 5 65,024100000161-9 ENALAPRIL meleato 20 mg, compimido. (RP MUNIC1P103). Última compra: 
Vakr referencial: R$0,0000 Amino: Reg& Estado da Bahia 

IPosic I Cota I CNPJ/CPF 

PAGINA: 1 
EmissAo: 31/10/2022 

Uo 
01/01/1980 

Nome 
vl Principal 12229.M/0001-02 1NOVAMED HOSPITALAR LIDA 

Ofettada Ganha I Val.Unit. Motivo 
21 700.000,00 81.700.000,00 

OASao 2 - fame Prof° Item 

r----____seff 63 Docurnento assinado eletronlcamente por Satinet roberto Sdevens, Representente Leo] de empresa, em 01/11/2022, /1 10:44, conforrne horddo oficlal de Srasela. com fundamento no en. 110, Inds I e II, do  * 

e. -enZi 
._ . 

Marca 

C1MED 

awn 
dise0.14 

mint° assinado elettonlcartente por Adige Marla Carvaitto de Melo Ignfiefro,$ecreterla de Wade, em 10/11P022, as 1331, conform° horirlo Octal de Brasilia, mm fundamento no ert. 13% Incisos I ill. do ffeeretn ne 15 an. de 304, dmembro-  do 2014 — - 

A eutentiddade deste documento pode ser tonferlda no site 757.1721/11eibgb11,112.8117,11011/00102tegoLlgzemgamb.rtglIM5012 176WISgueg1eagpil 

neeneedel %porno n• 019.87121021.0103141149 

!Almond° o odd/go verlficador 00056799483 e o eildleo CRC 7456004. 

SE, n• 00056,39013 

httprliaelbeleabcgovAntselicenvoledorphp7aaoedocumento_linortmlr_welaarao odeerneemore ultuelzaraltdocunentoes1620222ginfre elsternee1000001001,1ntra_unIdede stuaiel 10067126Infra_hache6064709822.55c74299. 71a1772.911dah2elide722615449M1740211460d7c3s 013 
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